
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N~ 2.518, DE ·1996

(Do Senado Federal)
PLS.I2196

Altera dispositivos da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, que
"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.292, DE 1995)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 7°:

"Art. 23 .

§ 7° Na compra de bens, quando comprovadamente vantajoso
para a Administração, será permitida a cotação de quantidade
inferior à demandada na licitação, admitida a fixação de
quantitativo mínimo, com vistas ao melhor aproveitamento das
peculiaridades do mercado e à ampliação da competitividade.. sem
perda da economia de escala".

Art. 2" Acrescente-se ao art. 45 o seguinte § 5°, renumerando-se o atual
§ 5° como § 6°:

"Art. 45 .

§ 5° Na hipótese prevista no art. 23, § 7°, serão selecionadas
tantas propostas quantas necessárias até que se atinja a quantidade
demandada na licitação.

§ 6° É vedada a utilização de outros tipos de licitação não
previstos neste artigo".

Art. 2" Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em;!-If de outubro de 1996

sk
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência
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• L EGiSUÇ:'O C:TIlDA ANEfADA P5!.A
COCRDENAÇ:'O DE ESTUDOS L5GiSLATIVOS-CaDI"

República Federativa do Brasil
"."

CONSTITUIÇAO
.....................•.......•..•••.•..••.......•.............- ~ .

TíTULO lU
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

........................................................................ - .

CAPÍTl'LO VII

DA An~IINISTRAÇAoPúBLICA

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta,indireta oufundacional, de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dosMunicípios obedecerá
aosprincípios delegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e. também.
ao seguinte:
.................................................................................................

XXI- ressalvados os casosespecificados na legislação, as obras, servi­
ços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivasda proposta, nos termosda lei, o qual somentepermitiráas exigências
de qualificação técnicae econômica indispensáveis à garantia do cumprimen­
to das obrigações.

§ 12 A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas
dos órgãospúblicos deveráter caráter educativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracteri­
zem promoção pessoalde autoridadesou servidores públicos.

§ 22 A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termosda leí.

§ 32 As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão
disciplinadasem lei.

§ 42 Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão
dos direitos políticos, a perda da funçãopública, a "indisponibilidade dos bens
e o ressarcimento aoerário, na formae gradaçãoprevistasem lei, semprejuízo
da ação penal cabível.

§ 52 A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados
por qualquer agente, servidorou não, que causemprejuízosao erário, ressal­
vadas as respectivas açõesde ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direitopúblicoe as de direito privadopres­
tadoras de serviços públicos responderão pelosdanos que seusagentes, nessa



qualidade, causarem a terceiros,. assegurado o direito de regresso contra o res­
ponsável noscasos de dolo ou culpa.

...................................................................................................

TiTuLo IV
DA ORGANIZAÇÃO DÓS PODEBES

CAPtruLoI

DoPODERLEGISLATIVO

SEÇÃoVID

DoPROCESSO LEoISLA.TlYO

......................................................................................................................

SUBSEÇÃoID

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em
um s6 turno de discussão e votação, e enviado à sançãoou promulgação, se a
Casa revisora o aprovar, ouarquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo oprojeto emendado, voltaráà Casainiciadora.
....................................................................................-...

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. - -a- - ..
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LEI N°8.666, DE21 DEJUNHO DE 1993

RegulamenJa o arr. J7, inciso XXI, da Comtituição Fedenü;
institui normas para licitações e conmuos da

Adminiotmção Pública e dâ outms providências.

...............................................................................................................
CAPfnJLoII

DAUClTAÇÃO

SEÇÃO I
DAS MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA

....... .
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os iDcisos I à III

do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, ten­
do em vista o vaIor estimado da contratação:

I - para obras e serviços de engenharia:
a) convite - até CIS 100.000.000,00(cem milhões de cruzeiros); ,
b) tomada de preços - ali Cr$ 1.000.000.000,00(bum bilbão de cruzei.

ros);

c) concorrência - acima de Cr$ 1.000.000.000,00(bum bilbão de cruzei-
ros);

11• para compras e serviços niio referidos no iDcisoanterior:
a) convite· ali CIS 2S.ooo.ooo,OO (vinte e cinco milhões de cruzeiros);
b) tomada de preços • ali Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de

cruzeiros);

c) concorrência· acima de Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de
cruzeiros).

§ 1°. As obl'llS,serviços e compras efetuadas pela AdminlsIração serão
dividas em tanlas parcelas quanlas se comprovarem técnica e economi·
camente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aprovei­
tamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competi·
tividade sem perda da economia de escala. (Redação dDdD pela Lei 00

8.883, de 08.06.94)

§ 2°. Na execução de obras e serviços e nas compras de bens. parceladas
nos termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da
obra. serviço ou compra há de comsponder licitação distinta, preservada a
modalidade pertinente para a execução do objeto em licitação. (Redação
dDdDpela Lei o' 8.883, de 08.06.94)

§ 3°. A concorrência é a modaUdade de licitação cablvel, qualquer que
seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis,
ressalvado o disposto no BIt. 19, como nas concessões de direito real de
Il1O e nas licitações iDtemacionais, admillndo.... neste úlllmo caso, obser•
vados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou enti­
dade dispuser de cadastro internacional de fornecedores. ou o convite,
quando niio houver fornecedor do bem ou serviço DO Pais. (RedDção dDdD
pela Lei o' 8.883, de 08.06.94)

§ 4°. Nos casos em que couber convite, a Adminlslraç40 poderá utiIlzar
a tomada de preços e, em qualquer caso, a concorrência.

§ so. É vedada a utilização da modaUde convi~ ou tomttdil de prrÇO$,
coolorme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seUl
vaIo"", caracterizar o caso de tomttdil de preços ou c0nc017tnda, reopi:ctl.
vamente, DOS termos desle artigo, exceto para as pan:eJas de natureu espe­
clfica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade
dlvena daquele do executor da obra ou serviço. (Redação dDdDpela Lei o'
8.883, de 08.06.94) .

§ 6°. As organizaçóes industriais da Administração Federal direta, em
face de suas peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no Inciso
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I deste artigo também para suas compras e serviços em geral, desde que
para a aquisicio de materiais aplicados elIclusivamente ÍIa manutençio,
reparo ou fabricaç60de melos operacionais bélicos pertencentes li União.
(Parrigrafo DU6CenladopdiJ lA,.. 8.883,fk 08.06.94)

SEÇÁOIV
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

..' ' .

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão
de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em confonnidade com
os tipos de licitação. os critérios previamente estabelecidos no ato convoca. '
tório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira
a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

i 1°. Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto
na modalidade concurso: (Redação dada pela Lei ng 8.883,de 08.06.94)

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração determinar que será vencedor o licitante
que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital ou
convite e ofertar o menor preço;

11- a de melhor técnica;
111 • a de técnica e preço;

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou eon­
cessão de direito real .de uso. (Inciso acrescentado pela Lei ng 8.883, de
08.06.94)

§ 20. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedeci­
do o disposto no i 2°do art. 3°desta Lei, a classificação se fará, obrigato­
riamente, por sorteio, em alo público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo.

i 3°. No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes consí­
derados qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos pre­
ços propostos, prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério
previsto no parágrafo anterior. (Redação tIDdQ pela Lei n g 8.883, fk
08.06.94)

i 4°. Para contratação de bens e serviços de informática, a Adm inis­
tração observará o disposto no art. 3°da Lei nO 8248, de 23 de outubro de
1991, levando em conta os fatores especificados em seu § 2° e adotando
obrigatoriamente o tipo de licitação técnica e preço, permitido o emprego

de outro tipo de licitação nos casos indicados em Decreto do Poder Execu­
tivo. (Redação dada pela Lei nO8.883, ae 08.06.94)

§ 50. É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos
neste artigo.

SINOPSE

Projeto de Lei do Senado n" 12, de 1996

Altera dispositivos da Lei n" 8.666, de
21 de junho de 1993, que regulamenta o
art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e dá
outras providências.

Apresentado pelo Senador Roberto Requião

Lido no expediente da Sessão de 19/01196, e publicado no DSF de 20/01196.
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ (decisão
terminativa), onde poderá receber emendas, após publicado e distribuido em avulsos,
pelo prazo de 5 dias úteis, devendo sua tramitação ter inicio em 15/02/96.
Em 14/10/96, leitura do Parecer n" 541196 - CCJ (ReI. Seno José Fogaça), pela
aprovação do projeto. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio
n° 36/96, do Presidente da CCJ, referente aprovação do projeto. Abertura do prazo de 5
dias úteis para interposição de recurso, por 1/10 da composição da Casa, para que a
matéria seja apreciada pelo Plenário.
Em 23/10/96, a Presidência comunica ao Plenário que terminou o prazo ontem, sem
que tenha sido interposto recurso, no sentido da apreciação da matéria pelo Plenário. O
(lrojeto foi aprovado em apreciação conclusivamente pela CCJ. . ,
A Câmara dos Deputados com o SF/N°... ) lf "l-'l, d..L )..Y - A O - '(e



Oficio n" I '-j -jV (SF)

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei
do Senado n° 12, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "altera dispositivos da
Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências".

Senado Federal, em J l 1 de outubro de 1996

dt2!!c:.,fI
Primeiro-Secretário

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Wilson Campos
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
rfr/.

Centro Gráfico do Senado Federal ...,.. Brasília - DF
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